
O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CAE É UM ÓRGÃO DELIBERATIVO E 

DE ASSESSORAMENTO PARA ATUAR NA FISCALIZAÇÃO DO PNAE - PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

HISTÓRICO 

Foi criado, no município de São José dos Campos, pela Lei Complementar nº 135 de 04 de 

dezembro de 1995, que estabelecia sua competência, composição e forma de execução do 

Programa de Alimentação Escolar. Na época, a composição com 7 titulares e respectivos 

suplentes, contava com um representante de cada um dos seguintes segmentos: Setor de 

Merendas da Secretaria Municipal de Educação; Professores das Escolas Públicas do 

Município; Pais de Alunos das Escolas Públicas do Município; Associação Comercial e 

Industrial de São José dos Campos; Câmara Municipal; Movimento Sindical de São José 

dos Campos; Merendeiras. 

Ao longo dos anos, as leis foram se modificando e outras leis e decretos municipais foram 

editados para atender a norma vigente. 

Atualmente, o funcionamento do CAE no município de São José dos Campos, fundamenta-

se na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e na Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de 

junho de 2013, que estabelece uma composição diferente àquela da criação do Conselho, 

bem como seu funcionamento e atribuições para o acompanhamento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.  

Sendo assim, a atual composição do Conselho conta com representantes dos seguintes 

segmentos, sendo 7 titulares e respectivos suplentes: um representante do poder executivo; 

dois representantes das entidades de trabalhadores da educação e discentes; dois 

representantes de pais de alunos; e dois representantes das entidades civis organizadas. 

 

SOBRE O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

HISTÓRICO 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), popularmente conhecido como 
merenda escolar, é gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) e visa à transferência, em caráter suplementar, de recursos financeiros aos 
estados, ao Distrito Federal e aos municípios destinados a suprir, parcialmente, as 
necessidades nutricionais dos alunos. É considerado um dos maiores programas na área 
de alimentação escolar no mundo e é o único com atendimento universalizado. 

O Programa tem sua origem no início da década de 40, quando o então Instituto de Nutrição 
defendia a proposta de o Governo Federal oferecer alimentação ao escolar. Entretanto, não 
foi possível concretizá-la, por indisponibilidade de recursos financeiros. 

Na década de 50, foi elaborado um abrangente Plano Nacional de Alimentação e Nutrição, 
denominado Conjuntura Alimentar e o Problema da Nutrição no Brasil. É nele que, pela 
primeira vez, se estrutura um programa de merenda escolar em âmbito nacional, sob a 
responsabilidade pública. 



Desse plano original, apenas o Programa de Alimentação Escolar sobreviveu, contando 
com o financiamento do Fundo Internacional de Socorro à Infância (Fisi), atualmente Unicef, 
que permitiu a distribuição do excedente de leite em pó destinado, inicialmente, à campanha 
de nutrição materno-infantil. 

Em 31 de março de 1955, foi assinado o Decreto n° 37.106, que instituiu a Campanha de 
Merenda Escolar (CME), subordinada ao Ministério da Educação. Na ocasião, foram 
celebrados convênios diretamente com o Fisi e outros organismos internacionais. 

Em1956, com a edição Decreto n° 39.007, de 11 de abril de 1956, ela passou a se 
denominar Campanha Nacional de Merenda Escolar (CNME), com a intenção de promover 
o atendimento em âmbito nacional. 

No ano de1965, o nome da CNME foi alterado para Campanha Nacional de Alimentação 
Escolar (CNAE) pelo Decreto n° 56.886/65 e surgiu um elenco de programas de ajuda 
americana, entre os quais destacavam-se o Alimentos para a Paz, financiado pela Agência 
dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (Usaid); o Programa de 
Alimentos para o Desenvolvimento, voltado ao atendimento das populações carentes e à 
alimentação de crianças em idade escolar; e o Programa Mundial de Alimentos (PMA), da 
Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO/ONU). 

A partir de 1976, embora financiado pelo Ministério da Educação e gerenciado pela 
Campanha Nacional de Alimentação Escolar, o programa era parte do II Programa Nacional 
de Alimentação e Nutrição (Pronan). Somente em 1979 passou a denominar-se Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

Com a promulgação da Constituição Federal, em 1988, ficou assegurado o direito à 
alimentação escolar a todos os alunos do ensino fundamental por meio de programa 
suplementar de alimentação escolar a ser oferecido pelos governos federal, estaduais e 
municipais. 

Desde sua criação até 1993, a execução do programa se deu de forma centralizada, ou 
seja, o órgão gerenciador planejava os cardápios, adquiria os gêneros por processo 
licitatório, contratava laboratórios especializados para efetuar o controle de qualidade e 
ainda se responsabilizava pela distribuição dos alimentos em todo o território nacional. 
 
Descentralização - Em 1994, a descentralização dos recursos para execução do Programa 
foi instituída por meio da Lei n° 8.913, de 12/7/94, mediante celebração de convênios com 
os municípios e com o envolvimento das Secretarias de Educação dos estados e do Distrito 
Federal, às quais delegou-se competência para atendimento aos alunos de suas redes e 
das redes municipais das prefeituras que não haviam aderido à descentralização. 

Nesse período, o número de municípios que aderiram à descentralização evoluiu de 1.532, 
em 1994, para 4.314, em 1998, representando mais de 70% dos municípios brasileiros. 

A consolidação da descentralização, já sob o gerenciamento do FNDE, se deu com 
a Medida Provisória n° 1.784, de 14/12/98, em que, além do repasse direto a todos os 
municípios e Secretarias de Educação, a transferência passou a ser feita automaticamente, 
sem a necessidade de celebração de convênios ou quaisquer outros instrumentos 
similares, permitindo maior agilidade ao processo. Nessa época, o valor diário per capita 
era de R$ 0,13, ou US$ 0,13 (o câmbio real/dólar nesse período era de 1/1). 

Principais avanços - A Medida Provisória n° 2.178, de 28/6/2001 (uma das reedições da MP 
n° 1.784/98), propiciou grandes avanços ao PNAE. Dentre eles, destacam-se a 
obrigatoriedade de que 70% dos recursos transferidos pelo governo federal sejam aplicados 
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exclusivamente em produtos básicos e o respeito aos hábitos alimentares regionais e à 
vocação agrícola do município, fomentando o desenvolvimento da economia local. 

Outra grande conquista foi a instituição, em cada município brasileiro, do Conselho 
de Alimentação Escolar (CAE) como órgão deliberativo, fiscalizador e de 
assessoramento para a execução do Programa. Isso se deu a partir de outra reedição 
da MP n° 1.784/98, em 2 de junho de2000, sob o número 1979-19. Atualmente, os 
CAEs são formados por representantes de entidades civis organizadas, dos 
trabalhadores da educação, dos discentes, dos pais de alunos e representantes do 
poder Executivo. 

A partir de 2006, uma conquista fundamental foi a exigência da presença do nutricionista 
como Responsável Técnico pelo Programa, bem como do quadro técnico composto por 
esses profissionais em todas as Entidades Executoras, o que permitiu uma melhoria 
significativa na qualidade do Pnae quanto ao alcance de seu objetivo. 

Outro marco que merece destaque, a partir de 2006, foi estabelecimento de parceria do 
FNDE com as Instituições Federais de Ensino Superior, culminando na criação dos Centros 
Colaboradores de Alimentação e Nutrição Escolar – Cecanes, que são unidades de 
referência e apoio constituídas para desenvolver ações e projetos de interesse e 
necessidade do Pnae, com estrutura e equipe para execução das atividades de extensão, 
pesquisa e ensino. Dentre essas atividades, merece destaque as capacitações dos atores 
sociais envolvidos no Programa. 

O Pnae é conhecido mundialmente como um caso de sucesso de Programa de Alimentação 
Escolar Sustentável. Nesse contexto, é importante ressaltar os Acordos Internacionais 
firmados com a Organização das Nações Unidas para Alimentação e a Agricultura – FAO 
e com o Programa Mundial de Alimentos – PMA, por meio da Agência Brasileira de 
Cooperação do Ministério das Relações Exteriores, com vistas a apoiar o desenvolvimento 
Programas de Alimentação Escolar Sustentáveis em países da América Latina, Caribe, 
África e Ásia, sob os princípios da Segurança Alimentar e Nutricional e do Direito Humano 
à Alimentação Adequada. 

Em 2009, a sanção da Lei nº 11.947, de 16 de junho, trouxe novos avanços para o PNAE, 
como a extensão do Programa para toda a rede pública de educação básica, inclusive aos 
alunos participantes do Programa Mais Educação, e de jovens e adultos, e a garantia de 
que, no mínimo, 30% dos repasses do FNDE sejam investidos na aquisição de produtos da 
agricultura familiar. Outra mudança importante foi a inclusão do atendimento, em 2013, para 
os alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado – AEE, para os da 
Educação de Jovens e Adultos semipresencial e para aqueles matriculados em escolas de 
tempo integral. 

Em relação aos recursos financeiros, o PNAE transfere per capitas diferenciados para 
atender as diversidades étnicas e as necessidades nutricionais por faixa etária e condição 
de vulnerabilidade social. Dessa forma, merece destaque o fato de o Programa priorizar os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas quanto à aquisição de gêneros da Agricultura Familiar, bem como diferenciar 
o valor do per capita repassado aos alunos matriculados em escolas localizadas em áreas 
indígenas e remanescentes de quilombos. Em 2012, aumentou o valor repassado aos 
alunos matriculados em creches e pré-escolas, sob a diretriz da política governamental de 
priorização da educação infantil. 

Em 17 de junho de 2013, foi publicada a Resolução FNDE nº 26, que fortalece um dos eixos 
do Programa, a Educação Alimentar e Nutricional (EAN), ao dedicar uma Seção às ações 
de EAN. Essa medida vai ao encontro das políticas públicas atuais relacionadas à 
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Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), visto a existência do Plano de SAN, do Plano 
Nacional Combate à Obesidade e do Plano de Ações Estratégicas para o enfretamento das 
Doenças Crônicas não Transmissíveis (DCNT). 

Destaca-se ainda que, em 2 de abril de 2015, a Resolução CD/FNDE nº 4, considerando o 
fortalecimento da Agricultura Familiar e sua contribuição para o desenvolvimento social e 
econômico local, alterou a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução FNDE nº 26, que 
tratavam da aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar  e do 
empreendedor familiar rural ou suas organizações. A Resolução publicada em 2015 
modificou a forma de aplicação dos critérios para seleção e classificação dos projetos de 
venda; estabeleceu o que são grupos formais e informais de assentados da reforma agrária, 
comunidades tradicionais indígenas e quilombolas e critérios para desempate; definiu os 
locais onde deverão ser divulgados os editais das chamadas públicas; incluiu o documento 
para habilitação dos projetos de venda dos grupos formais; estabeleceu os preços dos 
produtos a serem adquiridos da agricultura familiar são aqueles publicados na chamada 
pública; definiu o limite individual de venda para o agricultor familiar na comercialização 
para o PNAE por entidade executora; estabeleceu novas regras para o controle do limite 
individual de venda dos agricultores familiares; e definiu modelos de edital de chamada 
pública, de pesquisa de preços de projeto de venda e de contrato. 

 

Fonte: https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-sobre-o-programa/pnae-
historico 
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